
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 17/2019 - MESA DA CÂMARA MUNICIPAL - SUSPENDE
A EXECUÇÃO DA LEI Nº 14224, DE 22 DE AGOSTO DE 2018, DE AUTORIA DO VEREADOR DR.
JORGE PARADA, POR FORÇA DA DECISÃO TOMADA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE A
JULGOU INCONSTITUCIONAL, NOS TERMOS DA ADIN Nº 2216237-67.2018.8.26.0000 (DISPÕE
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO DE HISTÓRICO MÉDICO E PROCEDIMENTOS EM
SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA MÉDICA, QUANDO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU
MATRÍCULA EM TODAS AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PÚBLICAS E PRIVADAS,
ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO).
-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 31/05/2019

Unidade de Origem Secretaria Legislativa

Unidade de Destino Arquivo

Status Norma promulgada

-
Ribeirão Preto, 31 de maio de 2019.

-
-

Silvana Defende de Andrade
Agente Técnico Legislativo


